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s id indo a organização desses museus — históricos e pedagógicos — pelo Serviço 
de Museus Históricos d a Sec re ta r i a de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o ; 

Considerando que a Pre fe i tu ra de São M a n u e l e o Inst i tuto Histórico 
e Geográfico de São Paulo propõem para o M u s e u Histórico e Pedagógico de São 
M a n u e l a denominação de Padre M a n o e l da Nóbrega, e m homenagem à gloriosa 
f igu ra da História V i c e n t i n a cujo I V Centenário do falecimento está mot ivando 
grandiosas celebrações cívico-religiosas no B r a s i l e em P o r t u g a l em memória do 
co-fundador d a C a s a de São Paulo , 

Decreta: 
A r t i g o 1." — P i c a a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o a u t o r i 

zada a ins ta la r , através de seu Serviço de Museus Históricos, n a cidade de São 
M a n u e l , o M u s e u Histórico e Pedagógico «Padre M a n o e l da Nóbrega». 

A r t i g o 2.° — O M u s e u a que se refere o ar t igo antecedente será in s t a 
lado em loca l oferecido pe la Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de "ão M a n u e l . 

A r t i g o 3.° — O M u s e u Histórico e Pedagógico «Padre M a n o e l da N ó 
brega» integrará a rede dos museus históricos e pedagógicos do Es tado e se subor
dinará ao estabelecido no Regu lamen to e demais disposit ivos legais que d i s c i p l i n a m 
a organização e funcionamento dos referidos museus. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 25 de março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Orlando G a b r i e l Zancaner, Secretar io de C u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 25 de março de 1970. 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 25 D E MARÇO D E 1970 

Altera o Decreto 47.664, de 25-1-67, que dispõe sobre pontos facultativos 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais e, 
Decreta: 
A r t i g o 1.° — A relação a que se rpfere o art igo 1.° do Decreto 47.664, 

de 26 de jane i ro de 1967 f i ca a l t e rada n a seguinte par te : 
«350 — P a c a e m b u 2 de abril». 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 25 de março de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
José Adolpho Chaves de Amarante — Secretário do Inter ior . 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de março de 1970. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 15 D E MARÇO D E 1970 

Dispõe sobre concessão de auxílios e subvenções a instituições assistenciais 
que especifica 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e à vis ta do decidido pelo 
Conselho Es tadua l de Auxílios e Subvenções no campo de sua exclusiva compe
tência, 

Dec re t a : 
A r t i g o 1.° — P i c a m concedidos auxílios e subvenções no montante de 

N C r $ 1.687.438,60 (hum milhão, seiscentos e oi tenta e sete m i l , quatrocentos e 
t r i n t a e oito cruzeiros novos e sessenta centavos) às seguintes instituições as
sis tencia is : 

C a p i t a l 
N C r $ 

A m p a r o M a t e r n a l 
pa ra construções 30.000,00 

Cent ro de Assistência Soc ia l São Vicente de P a u l o 30.000,00 
Obras Educac ionais e Sociais F r e i L u i z A m i g o 

para construção 29.000,00 
pa ra manutenção 1.000.00 30.000,00 

Assis 
Sociedade Beneficente de Assis 

pa ra construção 35.000.00 
Bragança Paulista 

V i l a de São Vicen te de Pau lo 10.000,00 
C a m p i n a s 

Aprendizado Doméstico S a n f A n a 
p a r a aquisição de equipamento 2.500,00 
pa ra manutenção 2.500,00 5.000,00 

A s i l o de Inválidos de C a m p i n a s 
p a r a construção 500.000,00 

Sociedade C a m p i n e i r a de Recuperação da Criança Paralítica 
pa ra construção . . 100.000,00 

Franca 
Fundação Educandário Pesta lozzi 

para construção 120.000,00 
Guarujá 

Sociedade Santamarense de Beneficência do Guarujá 
para aquisição de mesa cirúrgica ortopédica 14.570,00 

lbaté 
Serviço de Obras Sociais de lbaté — S O . S 1.000,00 

Itapira 
Dispensário Santo A n t o n i o — Instituição de Assistência Soc ia l . . . . 6.000,00 

Itú 
Sociedade Espírita «Cabaninha de A n t o n i o de Aquino» 

p a r a construção 25.000,00 
pa ra manutenção 5.000 00 30.000,00 

.Tundiaí 
Ins t i tu to das Missionárias de San t a Úrsula 

para construção da sede, em L o u v e i r a 25.000,00 
Pinhal 

I rmandade do Hosp i t a l «Francisco Rosas» — San ta Casa de P i n h a l 
pa ra construção 300.000,00 

Santa Bárbara D'Oeste 
I rmandade da San t a Casa de Misericórdia de San t a Bárbara 

D'Oeste 
para construção 180.000.00 

Santo s 

Associação das F i l h a s de M a r i a I m a c u l a d a 
pa ra construção 30.000.00 

São João da Boa Vista 
Serviço de Assistência Soc ia l 2.000,00 

São José do Rio Preto 
Associação das D a m a s de Car idade de R i o Pre to 

para construção de muro 5.000,00 
p a r a manutenção 10.000,00 15.000,00 

O b r a U n i d a à Sociedade São Vicente de Pau lo — Parque " F r e d e r i c o 
O z a n a n " de São José do R i o Preto 3.000.00 

Sertãozinho 
Sociedade de São Vicen te de Pau lo — Conselho P a r t i c u l a r de 

Sertãozinho 
pa ra aquisição de equipamento de lavander i a 17.868,60 

Sumaré 
Sociedade Benef icente São Judas T a d e u 

para construção 30.000,00 
pa ra manutenção 10.000,00 40.000,00 

Valinhos 
L a r São J o a q u i m 5.000.00 

Vargem Grande do Sul 
H o s p i t a l de Car idade de V a r g e m G r a n d e do S u l 

p a r a construção 150.000,00 
Votuporanga 

Sociedade Beneficente Irmã E l v i r a 8.000,00 
A r t i g o 2.o — A despesa com a execução do disposto neste Decre to 

correrá à conta do Código 0701 — Casa C i v i l — 15 — Conselho Es t adua l de Auxí
lios e Subvenções, do orçamento do corrente exercício. 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandei rantes , 25 de março de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
José Henrique Turner, Secretário de E s t a d o - C h e f e d a C a s a C i v i l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de março de 1970 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 25 D E MARÇO D E 1970 

Dispensa de ponto 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais 
Decreta: 
A r t i g o l .o — O s servidores públicos, médicos proctologistas, que p a r t i 

c ipa rem do X X Congresso Bras i l e i ro de Proc to log ia , a real izar-se no período de 
16 a 19 de setembro de 1970, em São Pau lo , terão considerados como efetivo exer
cício os dias em que de ixarem de comparecer ao serviço. 

A r t i g o 2.o — P a r a obtenção da rega l i a previs ta no art igo anter ior 
os interessados deverão comprovar o efeito comparec imento ao conclave, e obede
cerem às exigências previstas no Decreto n . 52.322 de 18 de novembro de 1969. 

A r t i g o 3,o — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 25 de março de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
José Henrique Turner, Secretário de Es tado-Chefe da Casa C i v i l 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 25 de março de 1970 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 24 D E M A R Ç O D E 1970 

Dispõe sobre cessão, em comodato, de veículo usado à Prefeitura Municipal de 
Cajobi 

Retificação 

Onde se lê: A r t i g o l .o — F i c a au tor izada , em deferimento ao pedido 
objeto do processo n . G G 125-70, a cessão e m comodato 
cert if icado chapa 91.84.04, P I 323, pertencente à Secre tar ia da A g r i c u l t u r a 

Le ia - se : A r t i g o l .o — F i c a au tor izada , e m deferimento ao pedido obje
to do processo n . G G 125-70, a cessão e m comodato 
cert if icado chapa 91.84.04, P I . 332, pertencente à Secre ta r ia d a A g r i c u l t u r a 

SECRETÁRIAS DE ESTADO 
_ _ _ _ MI mm mmm Decretos de 24-3-1970 de quaisquer vencimentos atrasados. A Se» 

à? JÊ WT JÊ MÊ 9* El Retificação c r e t a r i a da A g r i c u l t u r a , p a r a conhecimento 
f l f l WL.M Ir ML A p l i c a n d o , nos termos dos artigos 63, e providências necessárias ao cumpr imen to 

O0TW • w*r m 256, inciso I e paragrafo l . o , e 260 i t e m I desta decisão". 
todos do Esta tu to dos Funcionários P u b l i - N o proc. G G 589-70, em que a Socíeda-

o i ' • 7^0^, n i ; u m m 7 i P „ , , n . m n cos C i v i s do Estado tLe i n .o 10.261, de 28 de B r a s i l e i r a de Procto logia so l i c i t a d i spen-
S e c r e t a r i o : JObE HENRIQUE TURNER de outubro de 1968): sa de ponto : " N o s termos da manifestação 

à v i s ta do que ficou apurado nos pro- favorável do S r . Secretário de Es tado-Chefe 
Pnlnrin ffn Clnriêrnn legacia E lemen ta r de Osasco. da Secre ta r ia cessos n .os 44.480-69 - S E e G G 599-70, a da Casa C i v i l , lavre-se o decreto proposto 
ã uiuiiv » » d a E d u c a c ã 0 ) p a r a ) s e m prejuízo d o s v e n . pena de demissão, por abandono do cargo p e i 0 s . A . J . " . 

R n i o t i ™ „ „ 01 ,n nr> c imentos e demais vantagens de seu cargo, a ° Sr. A m a u r y N a t a l Ch r i s tUh , Inspetor de D e S D a c h o s d o Governador de 20-3-70 
Boletim n.o 21-70 - C C prestar serviços jun to ao Colégio Es t adua l A lunos , referencia " 2 2 " do Colégio E s t a - «espacnos ao uovernaaor, tre ÍO w 
Decreto de 25-3-1970 "Cesário Car los de A l m e i d a " , de Laran ja ) d u a l " C a r l o s M a x i m i l i a n o P e r e i r a dos San- Retificação 
. . . . Pau l i s t a , até 31 de dezembro de 1970- t o s " > d a Secre tar ia da Educação, in tegra- Onde se lê: N o processo admin i s t r a t i vo 
Autorizando, nos termos dos artigos 6a „ a í a s t a m e n t o d e D O n a Nine t te de S o u ' d o n o func ional i smo pela L e i n . o 10.118, G G 596-70 cl aps. 2.358-70 — S E e m que e 

e 66 d a L s i n . o 10.261, de 28 de outubro de z a R a m o s c h e f e d e seção referencia " 1 9 " d e 2 8 d e m a i o d e 1 9 6 8 ; i n d i c i a d a Lélia T o m a g e s k i ; " D i a n t e do que 
1 9 6 8 : . . . . , do Quadro da Secre tar ia d a F a z e n d a pa ra a v i s t a d 0 < l u e f i c o u apurado nos pro- f icou apurado 

em caráter excepcional o afastamento de s e m p r e j u i z o d o s v e n c i m e n t o s e dás de- c e s s ° s n .os 119.317-69 - S E e G G 592-70, a 
D . ftdair M i r a b e a i Japur , protessora p r i - m a i s v a n t a g e n s d e s e u c a r g o . f icar à d ispo- Pena d e demissão, por abandono do cargo a p e n a d e demissão, por abandono de f u n -
«naria, efetiva lo tada no G r u p o Escolar - s i ç a o d a C a s a c i v U d o G a b i n e t e d 0 G o v e r . a D o n a D i n o r a h P a l m a M a r c h i , Professora ç a 0 , C O m fundamento nos artigos 63. 256, 

A m a n d o de Cas t ro L i m a , para , ate 31 de n a d a t é 3 1 d e d e z e m b r o d e i 9 7 0 f i c a n d o P r i m a r i a , efetiva, referencia " 4 6 " , do Q E - i t e m e § 1.0 e 260, inciso I combinados c o m 
dezembro de 1970. sem prejuízo de venc imen- c e £ s a d ' o s o s d o d e c r e t o ' P P - I I , lo tada no G r u p o Escolar "Professora 0 a r t i g o 3 24 . . . 
tos e das demais vantagens de seu cargo g o u s e u a f a s t a m e n t o j u n t 0 a o T r l b l m a , d e R i t a B i c u d o P e r e i r a " , d a C a p i t a l . \ \ 

F r i t f r^án 3 6 ' '^ 5 ^ " in lho^ ^frretVvt* íh C o n t a s d o Estado de São P a u l o ; Despachos do Governador, de 24-3-1970 " Le ia - se : N o processo admin i s t r a t ivo G G 
Educação sediados; na cidade dTTaouarit in- ° afastamento do sr. Osvaldo Sof red i - N o proc. G G 1.519-68, em que R a i m u n - 596-70 c| aps. 2.358-70 - S E em que é i n d i -

-ga seaiaaos i w ciaaae ae l a q u a n u n ^ A r t m c e _ M a r c i n e i r 0 ) referencia " 3 4 " d o B a t i s t a de O l i v e i r a sol ic i ta vista de pro- c i ada Lélia T o m a g e s k i : " D i a n t e do que f i -
' em caráter excepcional , o afastamento d ° Quadro do Depar tamento de Aguas e cesso: " i n d e f i r o o pedido, por fa l t a de am- cou apurado 

das senhoras E u f r a z i a F r a n c o da R o c h a E n e r g i a Elétrica, para sem prejuízo dos ven- paro legal , nos termos do parecer do S e r v i - . . . ._. . . . . 
A m a r a l Professora efet iva lo tada 110 G r u - cimentos e das demais vantagens de seu ÇO de Assistência Jurídica da Casa C i v i l , a pena de demissão, por abandono da l u n -
w> Escolar " D o u t o r A n t o n i o de M o r a i s B a r - cargo, prestar serviços junto à Casa C i v i l . Que a p r o v o " . ção, com fundamento nos artigos 63, 256, 
ros" , e m Itapolis , e M a r i a Lourdes Saver ia a t é 31 de dezembro de 1970; N o processo admin i s t r a t ivo G G 2.175-69 i t em I e § l.o e 260, inc iso I combinados c o m 
M o r t a t i Semeghin i , Professora, efetiva, l o - em caráter excepcional o afastamento c l a í x s - 647.759-68 — S A — Pape l n.o o art igo 324, 
tada na Esco la M i s t a da Fazenda - 'Valão" de D Y e d a D '01 ive i ra Ba r re t to Hernandes , 7 - 4 9 9 " 6 9 — S A , em que A r m a n d o Beneto lo 
em Novo Hor izonte , ambas da Secre tar ia Professora P r i m a r i a , referencia " 4 6 " , das interpõe recurso, de pena demissória: " D i a n - Onde se lê: N o processo admin i s t r a t ivo 
da Educação para, até 31 de dezembro de Escolas Agrupadas do Quilómetro Sete, em t e d a s c i rcuns tanc ias que os presentes autos G G 597-70 c( aps. 2.356-70 — S E em que é 
1970, sem prejuízo de vencimentos e das de- Ca tanduva , para , até 31 de dezembro de no t i c i am, e nos termos do parecer p r o d u z i - ind ic iado M i l t o n dos Santos : 
mais vantagens de seus cargos, prestarem 1970, sem prejuízo de vencimentos e das de- d 0 no Serviço de Assistência Jurídica da 
serviços jun to ao Ins t i tu to de Educação " V a - mais vantagens de seu cargo, prestar ser- C a s a C i v i l , que aprovo, dou p rovimento ao M a n t e n h o ass im a d i re t r iz f ixada por és te 
l en t im G e n t i l " , em I tapol i s ; viços jun to ao Ins t i tu to de Educação Es- recurso interposto pelo requerente, no sen- G o v e r n o de não to lerar o desrespeito do ser* 

o afastamento da Sra. M a r i a José B a t - t adua l " M o n s e n h o r Gonçalves", em São Jo- tido de que seja tornado sem efeito o ato v idor à obrigação de assiduidade 
•baglini F u l i n i , professora p r i m a r i a do G r u - sé do R i o Preto, ambos da Secretar ia da demissório, sem que ca iba , entretanto, ao O servidor não pode, a não ser por força 
po Escolar V i l a Caldas , em Ca rap icu iba , De- Educação. interessado, n e n h u m direi to ao recebimento m a i o r ou coação i l ega l 


